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IWe/naté
tòamtar msbá-lo.
Mas não vão 
conseguir 
obter 0 que 
se encontra lá 
dentro.
O ThinkPad R40 da IBM 
com 0 novo subsistema 
integrado de segurança, 
os seus e-mails, ficheiros 
e dados nunca estiveram 
tão seguros.

Agora, existe uma nova forma para 
trabalhar em movimento e com paz de 
espirito. 0 novo IBM ThinkPad R40 coloca 
a segurança no topo da agenda, a um preço 
verdadeiramente atraente. Escondido no 
interior do IBM ThinkPad R40 encontra-se 
0 subsistema integrado de segurança, 
permitindo deste modo disponibilizar ao 
mercado hoje em dia 0 mais seguro 
Standard PC da indústna. Em conjunto com 
0 desempenho e a 
fiabilidade do processador Mobile Intel’ 
Pentium’ 4,0 ThinkPad IBM R40 dispõe 
também de um desempenho de alta 
velocidade e um nivel muito elevado de 
segurança.

Por fim, um notebook seguro de elevado 
desempenho que lhe permite trabalhar da 
forma que mais desejar.

Para obter mais informações ou fazer 
a sua encomenda:
Telefone para: SHM -217815820 /
E-mail: joao.rodrigues@shm.pt
Ou www.pc.ibm.coirvfeurope
Ou www.oa.pt/

A IBM recomenda 0 Microsoft’ Windows’ XP Professional para Mobile Computing

) business.
' How V do you want to be?

Podem admirá-lo.

ThinkPad R40 IBM
• Inovador subsistema de segurança 

integrado IBM
• Preparado para Wireless com dupla 

antena incorporada de modo a aumentar 
a qualidade do sinal

• Mobile Intel' Pentium' 4 processador 
130 GH

• 14'ou 15'TFT Ecrã
• 256 MB DDR SDRAM
• de 20 a 40 GB Disco rígido
• CD RW/DVD Combo Drive
• Microsoft’ Windows1 XP Professional

A partir de

1969 EUR*Preço c/IVA
Com 0 apoio de. 'IBM Global Financing - soluções 
de financiamento para Tecnologias de Informação', 
tera acesso a ofertas de financiamento para a sua 
empresa. (Sujeito a pré-aprovação)

(Computadores Portáteis)
Preços de venda IBM recomendados. Os revendedores definem os seus preços de revenda aos clientes finais. Esta oferta está sujeita à disponibilidade. Esta oferta exclui oualouer
reserva-se o direito de modificar ou retirar esta promoção sem aviso prévio. As fotografias pooem mostrar modelos e sáo indicativas. Chamadas com preço em v.gor Os produtos IBM S"™ pramoç3° ou c°ndiçfles especiais. A IBM 

qira w drasnra serras ra->ns«ra,des de pnduUs de solde,,e ou durante e resoohuuraçío de cempilsdra e ptutetd set oran,uerado vn Internet ou teleluMtehwnrafeoswsSs e mtíS?1’ íúlami 0 rawosso ndel de eira".
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Subscreva em www.cidadebcp.pt 
e duplique as suas possibilidades de ganhar.

Visite a Loja Atlântico mais próxima de si, subscreva o Depósito 1,2,3,4 até 2 de Maio 
de 2003 e ficará automaticamente habilitado ao sorteio de uma das 10 viagens à 
Austrália para 2 pessoas que temos para oferecer.

O Atlântico criou o Depósito 1, 2, 3, 4, o novo Depósito a Prazo de 1 ano, que lhe 
oferece uma taxa garantida (TANB) de 1% no primeiro trimestre, 2% no segundo, 3% no 
terceiro e de 4% no último trimestre.

O Depósito 1,2,3,4 é o grande impulso que faltava às sua poupanças, já que para além 
de garantir o capital investido, oferece total liquidez.

Concurso publicitário n° 75/2003 autorizado peio Governo Civil de Lisboa.

•TAE: 2.51%

Depósito 1, 2, 3, 4
UM ANO A SALTAR ATÉ AOS 4%.*

Atlântico
Onde as pessoas contam mais

http://www.cidadebcp.pt


• Nasceu em Lisboa em 1951 ;
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Uns passos mais...
João Miguel Barros | jmbarros@cg.oa.pt
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credível e segura de provar que o documento foi efec- 
tivamente enviado.

Se não forem implementadas formas seguras de con
trolo desse processo a partir do computador do advogado 
não estaremos em condições de impor a obrigatoriedade 
de uso das novas tecnologias para a comunicação com 
os Tribunais. Tão simples quanto isto! Então, o melhor 
será não embarcarmos em aventuras e que cada um as 
utilize do modo que considerar mais adequado...

A Uma referência final sobre um projecto totalmente 
ju inovador, e já antes anunciado: estamos finalmente 

em condições de lançar a nova cédula profissional de 
advogado (com chip incorporado) e de advogado es
tagiário.

Esse processo demorou mais tempo do que o pre
visto, mas é possível adiantar que tal se irá concretizar 
em parceria com a Imprensa Nacional Casa da Moeda 
e que o Protocolo que a formalizará será assinado du
rante a Semana do Advogado. Voltaremos a este assun
to no OA-27.

Q O Portal está em claro desenvolvimento e regista 
O um crescimento sustentado. Mas é preciso conso
lidar essa tendência, de modo a que os seus conteúdos 
correspondam às necessidades dos utilizadores e que as 
estatísticas não sejam apenas resultado da curiosidade 
de quem o visita. Para que tal aconteça iremos imple
mentar novas medidas. Alguns exemplos:
• Novos canais temáticos, com redacções indepen

dentes, a exemplo do que sucedeu recentemente 
com o lançamento da revista online "Direito na 
Rede", dedicada ao Direito da Informática e às 
Novas Tecnologias;

• Páginas próprias para as Delegações (o desen
volvimento técnico está praticamente concluído), 
dando-lhes os meios para que sejam autónomas 
na inserção dos respectivos conteúdos;

• Transferência do Centro de Formação On-line do 
Conselho Distrital de Lisboa para a Área Reservada 
do Portal, dando-lhe expressão nacional; e

• Criação de uma Área de Legislação, contendo os 
textos consolidados dos principais códigos e a le
gislação estruturante em cada uma das principais 
áreas de direito.

"1 Não é demais acentuar a 
1 importância de que se re

veste a criação do Instituto do 
Acesso ao Direito.

Acentuando esse facto, 
este número dá destaque es
pecial ao tema e insere um 
Inquérito, cujas respostas 
serão um importante ins
trumento no planeamento 
e organização do novo Ins
tituto, em curso.

Para o trabalho ser útil 
e para que se consiga uma 

adequada previsão dos meios a afectar, é essencial 
que os Colegas participem e preencham esse Inqué
rito, devolvendo-o no envelope pré-pago que se jun
ta, ou o façam através do questionário próprio que se 
encontra disponível no nosso Portal.

O Instituto irá criar formas inovadoras de organiza
ção, dando um contributo significativo para o desenvol
vimento de novas formas de relacionamento e comuni
cação profissional.

Q A Ordem não pode, nem quer, alhear-se do dever 
2—de participar no projecto de desenvolvimento das 
tecnologias aplicadas ao sistema de justiça. Estamos a 
trabalhar arduamente para cumprir os objectivos que 
nos propusemos atingir nessa área, mas ainda temos 
em cima da mesa várias incertezas e alguns escolhos 
para superar.

Uma das nossas preocupações prende-se com a for
ma de dar execução à obrigatoriedade de envio de peças 
processuais em formato electrónico, a partir de Setembro 
próximo, respeitando condições efectivas de segurança.

O ITIJ tem vindo a reforçar a sua rede informática, 
assegurando que os emails dirigidos aos Tribunais que 
entrem no seu servidor central serão canalizados de for
ma segura para as respectivas secretarias judicias.

Só que isso não chega. É importante que existam 
condições fora dessa rede fechada para que o Advogado 
que envie um email para esse servidor, veja minimizado 
o risco do seu extravio e que, assim, não perca um pra
zo processual; e, se tal acontecer, que exista uma forma

mailto:jmbarros@cg.oa.pt
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mesmo pelos seus actuais aliados.
De facto, a desfocagem entre a nos

sa militância, rigor, diligência, pessoais 
e profissionais e a abordagem social e 
política que fazem da advocacia é qua
se total.

E a que conclusão chegamos.
A primeira e a mais grave é que te

mos a sensação de nos conhecermos 
todos e, na verdade, não somos capa
zes de nos identificar rigorosamente.

E é grave, porque ela é injusta.
Sem quaisquer ingredientes corpo

rativos (que podia utilizar porque, para 
tal, temos legitimidade que baste) os 
Advogados e a Ordem têm-se batido 
pela dignidade do sistema judicial, pela 
colocação deste sistema ao serviço dos 
cidadãos e pelo respaldo da Ordem dos 
Advogados nesses combates.

No entanto, temos o direito e o de
ver de olhar para nós próprios e radio
grafarmos, de uma só vez, os 20.000 
Advogados.

As causas são múltiplas.
Crescemos depressa, desde logo, 

e em pouco menos de 20 anos quase 
decuplicámos.

Éramos uma profissão com grupos 
etários equilibrados e hoje os jovens 

advogados são largamente 
maioritários.

Fomos uma profissão do 
sexo masculino (em predo
minância) e hoje, à medida 
que os escalões etários bai
xam, aumenta o número de 
Advogadas, sendo já larga- 
mente maioritários nas ca
madas mais jovens.

para a subsistência de uma Advocacia 
livre, autodeterminada, auto-organiza- 
da, que cultive o nosso património his-

Isto é, imaginemos que os Advo
gados c a sua Ordem assumem uma 
conduta política limitada à gestão do 
sistema vigente e às formas organiza 
tivas e aos modelos funcionais agora 
em curso, nas suas bondades e nas suas 
perversões.

Qual seria o resultado da tal radio
grafia tirada daqui a 10 ou 20 anos?

É essa a reflexão estratégica que 
se pede a toda a Advocacia e é esse o 
papel dinamizador do Bastonário, dos 
Conselhos Geral e Distritais e das De
legações.

A reflexão ainda vai no começo 
mas já é possível provocar a constru
ção de algumas válvulas de segurança

Sabemos isto, mas sabemos pouco.
Mas o que sabemos já é suficiente 

para que a Ordem dos Advogados te
nha consciência que tem de preparar a 
Advocacia do futuro e tem de fomentar 
um modelo, e um paradigma de Advo
gado que impeça a sua funcionalização, 
a sua proletarização.

Ao mesmo tempo, tem que absor
ver no seu seio miríades de juristas 
que exercem uma actividade em cír
culo secante com o círculo estatutário 
dos Advogados, de molde a conferir- 

-Ihcs e garantir-lhes um estatuto social 
digno (dum lado) e responsabilizante 
(do outro lado).

O regime de Acesso ao Direito que 
protagonizamos, defendemos e vamos 
levar à prática é, agora, um imperativo 
histórico e político da Advocacia Por
tuguesa e da sua Ordem.

Se projectarmos a profissão (e es
ses milhares de jovens) para daqui a 
10 ou 20 anos que modelo ou mode
los de exercício se instalarão no mun
do forense se nada for feito?

i RCORREM-si-: os Tribunais, os Es ■ 
critório dos Colegas, as reuniões 
das Delegações, dos Conselhos

Distritais, do Conselho Geral e, a uma 
só voz, toda a Advocacia se levanta 
contra a decadência da justiça e, den
tro dela, da nossa profissão.

No mesmo percurso aba
tem-se ferozes críticas contra 
o sistema do apoio judiciá
rio, contra a sua indignida
de, contra as suas perversões, 
contra a ineficácia, contra o 
despojamento da própria re
presentação forense.

Eu diria que a Advocacia 
se acha cercada e é agredida, 

O Apoio Judiciário, a Formação 
e o Futuro da Advocacia
João Correia | Advogado

Vice-Presidente do Conselho Geral

J«atado 
ne direito 
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fissionalmente nos dizem respeito.
É com este objectivo estratégico que, 

pela negativa e pela positiva, acordámos

com o Estado auto organizar o Apoio 
Judiciário e incluir nele, por nosso in
termédio toda a Advocacia e, cm parti 
cular, os jovens Advogados.

E que desafio lançámos a nós 
próprios e ao Governo?
Como já dissemos, aproximar, até 

ao limite do possível, o paradigma do 
patrocínio oficioso do mandato judi
ciário.

As nomeações para aquele patrocí
nio devem assumir os ingredientes, a 
qualidade, a natureza e o desenvolvi
mento da advocacia na plenitude da 
sua actividade.

Assim, há que fazer preceder obriga
toriamente esse patrocínio da Consulta 
que deterá as seguintes finalidades:
• Prestar a informação necessária ;
• Fazer o aconselhamento adequa

do;
• Proceder a diligências extra-judiciais 

com vista à solução do diferendo;
• Verificar a plausibilidade da preten

são;
• "Classificar"a pretensão ;
• Informar sobre os elementos neces

sários para instruir a pretensão (do
cumentos, etc.)
O patrocínio, como se concluirá fa

cilmente da filosofia e dos princípios 
estruturantes do novo sistema, não 
pode emergir da nomeação para cada 
acto e para cada processo.

Há que interessar o Advogado 
desde a génese até ao termo da de
manda, do mesmo jeito que se rece
be uma "causa" no escritório de cada 
um de nós.

Tudo isto, toda esta articulação 
entre a Consulta e o Patrocínio e a 
assunção deste patrocínio como de
senvolvimento natural da activida
de da Advocacia, implica que todo 
o novo sistema assente sobre os Ad
vogados (o que hoje quase que não 
acontece) e não sobre os Advogados 
Estagiários.

Por outro lado, para fomentar e po- 
tenciar o associativismo da jovem ad
vocacia e para garantir a perenidade de 
uma profissão livre e auto-determina- 
da, impõe-se modificar radicalmente 
o sistema remuneratório, garantindo 
um rendimento, proporcional a núme
ros de patrocínios recebidos, durante 
o lapso de tempo mínimo necessário 
para viabilizar a instalação e a orga
nização de escritórios para tais jovens 
Advogados.

Tal não significa que só os Jovens 
Advogados se possam inserir no novo 
sistema de Apoio Judiciário, já que ele 
se destina a todos.

O que incontornavelmente se pre
tende é garantir a persistência de uma 
Advocacia, portadora dos valores e do 
património deontológico que nos ca- 
racteriza há décadas e que não pode
remos abandonar sob pretexto algum, 
seja o da crise da justiça, seja o da mas- 
sificação dos conflitos, seja o do fim 
da História.

Sabemos a aventura a que lança
mos mão.

Mas também sabemos que a aven
tura é da nossa natureza.

Ousemos, pois, inovar para garantir 
um futuro colectivo digno, prestigiado 
e influente.

Ao fim e ao cabo, o de uma profis
são de referência cívica. OA

Como fazer e o que fazer?
Desde logo (foi para isso que defini 

um objectivo estratégico negativo, em 
primeiro lugar) impedir que se insta - 
le um serviço estadual de defensores 
públicos, uma dócil Sub-Advocacia e, 
a prazo, um Sub-Ministério Público, 
uma sinecura estadual hierarquizada e 
gizada em moldes quase castrenses.

Alcançámos esse objectivo e obti
vemos de todos os partidos políticos o 
reconhecimento ao direito de auto-or- 
ganizar a prestação de serviços forenses 
no âmbito do Acesso ao Direito.

As responsabilidades gigantescas 
que deliberadamente assumimos, só 
por si, têm de neutralizar essas perver
sões dos patrocínios e nos patrocínios 
mas, naturalmente, têm de se definir 
pela positiva.

tórico virado para os grandes combates 
pelo civismo, pelas liberdades e, agora 
pelos direitos sociais e pelo combate à 
corrupção.

O salto que se nos pede, é, uma 
vez mais, o da preservação dessa ma
triz ideológica e organizatória, fazendo 
impregnar as camadas mais jovens da 
Advocacia dessa cultura e desse culti
vo.

No entanto, para o conseguirmos, 
há que jogar em dois tabuleiros simul
taneamente.

O primeiro é o da formação técnica 
e deontológica cujo maior rigor tem 
que ver com o nosso instinto de so
brevivência.

O segundo é o da viabilização 
económica, jurídica e organizativa 
da jovem advocacia, fomentada pela 
Ordem e garantida por ela, de entre 
vários modos, meios e princípios, por 
via da assunção (quase temerária) do 
sistema de Apoio Judiciário, obvia- 
mente circunscrito às áreas que pro-
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1. O sistema consagrado pela Lei 30- 
E/2000 é eficaz?
O regime aprovado pela Lei 30-E/ 
2000 significa um profundo avanço 
na autonomização do Apoio Judi
ciário, especialmente quando con
sagrou que a competência para as 
nomeações cabia (ou cabe) à Or
dem dos Advogados.

2. Quais os seus maiores defeitos?
A ausência de conexão entre a infor
mação, a consulta jurídica e o patro
cínio, a ingeribilidade do sistema em 
termos de pagamentos tempestivos 
dos valores dos honorários, a falta 
de controlo técnico da qualidade do 
serviço prestado aos Cidadãos ca- 
renciados e a falta de controlo das 
verdadeiras necessidades, sendo 
concedido a muitos que dele não 
necessitam em função dos cons
trangimentos orçamentais, desse 
modo se estando a afectar de for
ma muito grave a advocacia liberal 
sobretudo na área criminal.

Existem ou persistem outras debi
lidades do regime anterior à Lei 
30-E/2000?
A resposta só pode ser afirmativa. 
O patrocínio é assumido em fun
ção dos actos processuais. Nalgu
mas zonas do País até sobretudo 
por Advogados-Estagiários, sem 
o necessário apoio e responsabi
lização dos seus Patronos. Deve, 
por isso, ser aproximado do mo
delo da advocacia liberal. O para
digma profissional não é valoriza
do nem favorecido, desse modo se 
prejudicando o Cidadão e os Ad
vogados

O regime da Lei 30-E/2000 pro
voca novas debilidades?
Sim. Apesar do avanço emergente 
da entrega à Ordem dos Advoga
dos da faculdade de proceder às 
nomeações, o certo é que a des
conexão entre a Segurança Social 
e a Ordem dos Advogados provo
cou abusos na concessão de bene
fícios, ausência de rigor na indigita - 
ção dos Patronos escolhidos e que 
arrastou consequências graves e 
suspeições diversas que urge de
belar.

O Governo e os Partidos Políticos 
comungavam da mesma aprecia
ção negativa?
Sim. Todos os Partidos, o Gover
no anterior e o actual defendiam 
a mudança radical do sistema de 
Apoio Judiciário.

do Advogado oficioso como sendo 
a única alternativa para cumprir o 
artigo 20 da Constituição.

10. Como 
rio?
As nossas propostas vão no seguin
te sentido:

a) Interligar a informação jurídica 
com a consulta jurídica e estas 
com Patrocínio Oficioso;

se dignifica Apoio Judiciá-

E os Juízes? e o Ministério Públi
co?
Todos os representantes das Ma
gistraturas censuravam a ineficácia 
tendencial do patrocínio oficioso 
c o "abandono" a que eram vota
dos os Advogados-Estagiários a 
quem eram muitas vezes cometi
das as nomeações, sem esquecer a 
ausência de autoridade que se ins
talou na condução destes patrocí
nios, o que arrastava a quase men- 
talização do estatuto de defensor e

O que preconiza a Ordem dos Ad
vogados?
As propostas da Ordem dos Ad
vogados são várias e cm múltiplas 
direcções.
As principais preocupações pren
dem-se com a dignificação do 
Apoio Judiciário e com a legitima
ção da Advocacia, sem abandonar 
a formação inicial dos Advogados- 
Estagiários e a formação perma
nente dos Advogados.

Algumas questões são 
sistematicamente colocadas 
por todos os Colegas 
relativamente ao novo sistema 
do Acesso ao Direito. 
Elaborámos um conjunto 
de perguntas e respostas 
possíveis, avançando algumas 
soluções para áreas ainda 
não definidas.
Este é, no entanto, o nosso 
contributo para satisfazer a 
necessidade de informação 
que é sentida por todos os 
Colegas, em todo o País.

Como apreciavam os cidadãos o 
regime do Apoio Judiciário?
Negativamente. São muito nume
rosas as censuras dirigidas à eficá
cia do regime enviadas ao Governo 
e à Ordem.

O Governo e os Partidos Políticos 
tinham propostas em alternati
va?
Sim, o PSD, o PCP e o Bloco de 
Esquerda chegaram a admitir a 
substituição do actual regime de 
Apoio Judiciário pela criação de 
Defensores Públicos (um corpo 
de juristas, funcionários do Esta
do) que assegurariam a consulta 
e o patrocínio oficiosos. Foi possí
vel através de diálogo com todos 
os partidos antes das eleições que 
todos eles admitissem abandonar 
a solução do Defensor Público se a 
Ordem dos Advogados aceitasse a 
responsabilidade de organizar um 
novo modelo na linha do Instituto 
do Acesso ao Direito
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Manter na Ordem dos Advogados 
a competência para todas as nome
ações;
Assegurar que o Advogado nome
ado acompanhe o seu constituinte 
desde o início até ao termo do dis
sídio ou até à execução da pena, se 
nela for condenado;
Aproximar o paradigma do man
dato judicial do Patrocínio Oficio
so, permitindo, p.e., o substabele- 
cimento.

de ausência de fundamento legal 
(plausibilidade) para a pretensão 
formulada ou a formular judicial
mente, o que deverá ser motivado.

12. Quais as finalidades da Consulta 
Jurídica?
A consulta será prestada por Ad
vogados, na presença de Advoga-. 
dos-Estagiários e visará:

• o esclarecimento do consulente so
bre a sua pretensão e sobre o me
lhor meio de a solucionar;

• a realização, eventual, de diligên
cias extra-judiciais, com vista a uma 
mediação ou a uma conciliação;

• apreciar a natureza da pretensão 
visando o encaminhamento para 
o patrocínio oficioso;

• apurar a inexistência inequívoca

14. Se não se justificar ou não se pu
der criar um Gabinete de Consulta 
Jurídica ficarão os cidadãos impe
didos de a ela aceder?

cais, Patronais, de Consumidores 
ou associações de outra natureza, 
desde que celebrem os competen
tes acordos com a Ordem dos Ad
vogados.
Caberá aos Conselhos Distritais 
em articulação com as Delega
ções acordar com essas entidades 
a instalação de uma rede organi
zada de Gabinetes de Consulta Ju
rídica tendo em atenção factores 
geográficos, densidade populacio
nal, a organização judiciária (actual 
e futura) etc.

16. Que saída tem um cidadão, neste 
caso?
Tem de obter quem o patrocine fora 
do sistema do Apoio Judiciário.

Não. Nessas hipóteses e com auto
rização dos Presidentes dos Conse
lhos Distritais os cidadãos poderão 
ser atendidos nos escritórios dos 
Advogados, mediante a formali
zação que os Conselhos Distritais 
hão-de exigir.

15. A recusa de plausibilidade pode 
ser impugnada?
Sim. O cidadão que viu recusado 
o Patrocínio sobre invocação de 
ausência inequívoca de funda
mento legal para a sua pretensão 
pode recorrer, em princípio, es
tando a pensar-se que seja para o 
Presidente do Conselho Distrital 
(que poderá delegar, como é na
tural) que deverá decidir motiva- 
damente.
Desta decisão não cabe recurso.

17. Como se legítima a Advocacia por 
esta via?
Não é só por esta via que se legíti
ma a Advocacia .
No novo sistema pretende-se:

a) atribuir, por regra, a Consulta e o 
Patrocínio aos Advogados e não aos 
Advogados-Estagiários;

b) visa-se, também, privilegiar os jo
vens Advogados e permitir-lhes 
e incentivá-los ao associativismo, 
organizando-se, coligadamente, 
de molde a iniciarem e manterem 
uma carreia profissional livre e in-

11. Qual o novo papel da Informação 
Jurídica?
A informação jurídica deverá ser 
prestada por Advogados -Estagiá
rios, acompanhados por Patronos- 
Formadores, e visará ministrar os 
esclarecimentos vestibulares sobre 
a pretensão, sem indicar qualquer 
solução para o caso concreto e, si
multaneamente, prestar informa
ção sobre documentos necessários 
para a consulta, meios de prova a 
recolher e, mediante a informação 
solicitada, encaminhar para o Ga
binete de Consulta Jurídica compe
tente, indicando o dia, a hora e local 
da consulta, remetendo tal infor
mação para o programa de Gestão 
Informática do sistema, que irá ser 
criado. A Informação Jurídica utili
zará meios informáticos e teleco
municações como forma de con
tacto.

13. A quem cabe organizar os Gabi
netes de Consulta Jurídica?
A Ordem dos Advogados presta o 
serviço colocando à disposição dos 
Gabinetes os Advogados e Advoga
dos-Estagiários integrados em es
calas que serão organizadas para o 
efeito pelos Conselhos Distritais. 
No entanto, cabe ao Ministério da 
Justiça, em cooperação com outras 
entidades, a instalação desses Ga
binetes .
Essas entidades serão, principal
mente, as Autarquias Locais, mas 
poderão ser as Associações Sindi-
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23. Como se remuneram as nomea
ções?
Os Advogados inseridos no siste
ma serão, em princípio, pagos em 
regime de avença, a pagar pela 
Ordem dos Advogados, através 
do Instituto de Acesso ao Direi
to. O pagamento será feito à me
dida da distribuição de processos 
e não, como agora acontece, ape
nas no final do processo.

prioridade a Advogados com me
nos de 35 anos, como forma de 
incentivara opção pela profissão 
liberal de novas gerações que hoje 
em dia, sobretudo nos meios ur
banos, têm muita dificuldade em 
o conseguirem. Em cada área de 
pereferência nomeia-se um advo
gado por essa ordem, de tal sorte 
que a segunda nomeação não lhe 
competirá, só voltando a ter se
gunda nomeação quando todos 
os candidatos já tiverem uma pri
meira, naquela área (e assim su
cessivamente).

22. Como se hierarquizam os candi
datos?
Em termos ainda a definir em 
função entre outros factores do 
número de candidatos. Admite- 
se a hipótese - ainda sujeita a 
discussão- de que possa ser dada

dependente, evitando-se a sua fun- • 
cionalização e, às vezes, a sua pro- 
letarização;
ao aproximar a função do Advo
gado escolhido do Advogado no
meado impõe-se a progressiva 
instalação de um patrocínio com 
autoridade perante os Tribunais e 
a Administração Pública;
os cidadãos passam a ser dotados 
de um serviço que não padece de 

"capitis diminutio"de ser por vezes 
prestado por Advogados-Estagiá- 
rios sem apoio responsabilizante 
de Patrono, mesmo que estes se 
mostrassem, como cada vez mais 
se mostravam, interessados e há
beis para o desenvolvimento do • 
patrocínio;
a conexão entre a consulta e o patro
cínio confere à representação judi
ciária maior autoridade, perante os 
cidadãos e perante os Tribunais; 
o próprio regime remuneratório vai 
contribuir para intensificar o grau 
de exigência de auto-estima dos 
Advogados inseridos no Apoio Ju
diciário.

18. Como funciona este sistema? 
Quais os Advogados que se inse
rem nele?
Todos os Advogados estão, estatu- 
tariamente inseridos no sistema de 
Apoio Judiciário.
Contudo, vai abrir-se, ou melhor, 
consolidar-se o voluntariado, atra
vés de candidaturas, a que se po
dem apresentar todos os Advoga
dos. A regra deverá ser que todos os 
Advogados que queiram participar 
no sistema o podem integrar e os 
que não queiram ficarão obrigados 
deontologicamente a integrar se e 
na medida em que Advogados vo
luntários não existam em quanti
dade e preparação suficientes.

20. Quem procede às nomeações? 
Quem organiza as Escalas?
Prevê-se que sejam os Conselhos 
Distritais em colaboração com as 
Delegações ou conjunto de Dele
gações.

19. Quais os requisitos da candida
tura?

» ter as contribuições para a Ordem 
e para a Caixa de Previdência em 
dia;

21. Qual a publicidade e as garantias 
de rigor e isenção desse regime? 
Será elaborado um Regulamento 
que fixará as regras das nomea
ções.
Todas as nomeações e integração 
nas Escalas serão publicitadas no 
Portal da Ordem dos Advogados 
que abrirá uma página no "Site" 
para cada Delegação da Ordem 
dos Advogados onde, em qualquer 
momento, se apreciará quem foi e 
quem vai ser nomeado.

ter escritório, munido de correio 
electrónico ( todas as comunica
ções, mas todas, serão efectuadas 
por e-mail);
indicar, pelo menos, 3 áreas de in
tervenção preferencial;

• integrar serviços de escalas na 
medida do necessário e com o li
mite máximo de um dia de escala 
para as consultas (se for necessá
rio) por semana, seja nos Gabine
tes de Consulta, seja, noT.I.C., no 
D.I.A.P., nas Esquadras ou, em ge
ral, onde funcionarem tais Gabine
tes e se organizem escalas.
indicar o NIB e número de contri
buinte fiscal;
caso o número de candidatos exce
da as necessidades previsíveis têm 
absoluta prioridade os Advogados 
que não aufiram rendimentos pro
vindos de relações de emprego pú
blico ou privado.

24. Qual o valor das Avenças?
O valor das avenças dependerá 
do número de nomeações sem 
prejuízo da integração obrigató
ria no sistema de escalas.
Estão a ser estudados os valores 
das avenças, tarefa sumamente 
difícil por virtude das disparida
des existentes de Comarca para 
Comarca e do montante que se 
conseguir negociar, no âmbito 
do contrato-programa trienal 
com o Ministério da Justiça. Em 
função dos dados disponíveis e 
tendo presente que a realidades 
dos grandes centros nada tem 
que ver com as das pequenas e 
médias Comarcas, pretende-se 
criar escalões de nomeações di
versos. O Conselho Geral está a 
negociar com o Ministério da Jus
tiça um contrato-programa a pelo 
menos 3 anos, que possa garan
tir, com segurança, a existência
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de verbas atempadamente e que 
permita antecipara probabilidade 
de que as avenças possam estar a 
um nível do exemplo que se indi
ca a seguir:

ao Direito?
São os dirigentes nacionais c Distri
tais da Ordem dos Advogados du
rante o período em que exercerem 
os seus mandatos.

32.A Ordem dos Advogados vai 
abandonar a "fiscalização" dos 
critérios de concessão dos bene
fícios?
Seguramente que não. Convém 
não abandonar o princípio de que 
só tem acesso aos Benefícios quem 
deles, efectivamente, careça.
É imperiosa a vigilância de todos 
os Advogados para garantir o rigor, 
a adequação e a moralização deste 
sistema. OA

to e dos seus orgãos , bem como, 
direitos e deveres dos Advogados 
e dos cidadãos perante o Instituto 
e, finalmente as relações com os 
demais orgãos da Ordem dos Ad
vogados, maxime com o Bastoná- 
rio, os Conselhos de Deontologia 
e o Conselho Superior.

26. Como se organiza a Ordem dos 
Advogados para satisfazer este 
serviço?
A Ordem dos Advogados é uma 
pessoa colectiva de direito público 
e receberá do Orçamento do Estado 
os fundos necessários para o paga
mento das despesas e das Avenças 
(e dos Honorários de outra nature
za que permaneçam).
No entanto, criará para este efeito 
um Instituto de Acesso ao Direito, 
com orgãos próprios, contabilida
de própria e gestão autonomizada 
face à da Ordem dos Advogados. 
Todas as receitas e despesas do 
IAD estarão acessíveis aos Advo
gados na Área Reservada do Portal 
da Ordem dos Advogados.

£1000 
€1500 
€2250 
€3250 
€4500 
€6000

31. A quem compete verificar os re
quisitos económicos para aceder 
ao Apoio Judiciário?
À Segurança Social, de acordo com 
novas regras de aferição dos requi
sitos.
Não cabe,no entanto, à Ordem dos 
Advogados tal tarefa por manifesta
mente exterior às suas atribuições 
legais.

ESCALÕES

r
2-

4°__________
_____ y__________

6°

29.0 Instituto do Acesso ao Direito 
terá estatutos próprios?
Serão aprovados pelo Conselho 
Geral e publicados no Diário da 
República os Estatutos do Insti
tuto onde se inscreverão as com
petências e atribuição do Institu-

28. Quais os orgãos do Instituto do 
Acesso ao Direito?
Haverá uma Direcção Nacional 
que integrará um Presidente, um 
Vice-Presidente, e vogais oriundos 
dos Conselhos Distritais, deven
do um dos Vogais ser membro da 
Direcção Nacional da Câmara dos 
Solicitadores.
Haverá uma Direcção Executiva 
que funcionará de forma des
centralizada, e que para além de 
um responsável de âmbito nacio
nal escolhido pelo Conselho Ge
ral (em princípio de entre os seus 
membros), terá membros esco
lhidos por cada Conselho Distri
tal (de entre os seus membros ou 
não), devendo também um dos 
membros ser Representante da 
Câmara dos Solicitadores. Será 
possível a descentralização de 
funções para Delegações ou gru
pos de Delegações se cada Conse
lho Distrital o entender necessário 
ou conveniente.

-::..... ■ i
______ _ ___ ___________________ 

AVENÇAS VAIOU ANUAl 
PREVISÍVEL EM E E $

200 000$ 
300 000$ 
450.000$ 
650 000$ 
900 000$ 

1.200 000$

li I*

N* PE NOMEAÇÕES ANUAl 

1 □ 5 
_______________ 6o 10 
______________ 11_o 15 
______________ 16 o 20 
______________21_o 25 

26 o 30

25. Pode um Advogado escolher o nú
mero de nomeações que desejar? 
Não, em princípio.
Caberá aos Conselhos Distritais, 
ouvidas as Delegações, apurar da 
possibilidade, da necessidade e da 
Conveniência em atribuir um es
calão diferente do que caberá da 
divisão automática do número de 
nomeações pelo número de Advo
gados inscritos no Apoio Judiciá
rio.

30.0 Instituto de Acesso ao Direito 
terá alguma conexão com o re
gime de Estágio e o seu Regula
mento?
Aos Estagiários serão cometidas di
versas atribuições, funções e res
ponsabilidades no âmbito da infor
mação, da consulta e do Patrocínio 
Oficioso, o que será regulamentado 
em Protocolo a elaborar pela Co
missão Nacional de Formação da 
Ordem dos Advogados e pela Di
recção do Instituto do Acesso ao 
Direito.
Neste Protocolo firmar-se-á tudo 
o que respeitar à intervenção dos 
Estagiários, seus poderes, deveres, 
atribuições, competências e res- 
pectivas remunerações.
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b. Contrato de trabalho celebrado 
por Advogado.

consideração as mais recentes alte
rações introduzidas nos Estatutos e 
Códigos Deontológicos dos países 
da União Europeia bem como no 
Código Deontológico do C.C.B.E..

f. Responsabilidade profissional.
O Advogado deverá manter um se
guro de responsabilidade civil pro
fissional, tendo em conta a natureza 
e âmbito dos riscos inerentes à sua 
actividade, por um capital de mon
tante não infcnor ao que seja fixado 
pelo Conselho Geral.
A obngatoriedade do seguro, além 
de proteger e acautelar os interes
ses de todos os Advogados e seus 
Clientes, certamente contribuirá 
para melhorar a situação actual no 
que respeita a este tipo de contra
tos.
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Deontológicos europeus. A mais 
recente é a que resulta da revisão 
de 6 de Dezembro de 2002 do Có
digo Deontológico do C.C.B.E. 
Acompanhando esta tendência, irá 
propor-se que o Advogado possa 
divulgar a sua actividade profissio
nal de forma objectiva, verdadeira 
e digna, no rigoroso respeito dos 
deveres deontológicos, do segredo 
profissional e das normas legais so
bre publicidade e concorrência.

d. Segredo profissional.
Manteve-se, no essencial, a norma 
actual. Entendeu-se, porém, que 
será útil ficar consignado que o de
ver de guardar sigilo é extensivo a 
todas as pessoas que colaboram com 
o Advogado no exercício da sua acti - 
vidade profissional. Rira tanto, deve
rá o Advogado exigir dessas pessoas 
o cumprimento desse dever.

Q Rara que o debate se inicie, aqui se 
denunciam algumas das principais 
alterações a propor:

do Estatuto da Ordem
Rui Delgado | Advogado

Vice-Presidente do Conselho Geral

I

e. Publicidade.
Verificaram-se nos últimos anos, 
profundas alterações das normas, 
respeitantes a publicidade, cons
tantes dos Estatutos e Códigos

g. Honorários.
Quanto aos critérios para a fixação 
de honorários, alterou-se ligeira
mente a redacção actual, passan
do a fazer-se referência ao grau de 
criatividade intelectual e às respon
sabilidades assumidas.
Mantém-se a proibição do pacto 
de "quota litis". Porém, clarifica- 

-se o respectivo conceito. Também 
aqui se acompanhou a evolução 
verificada na generalidade dos paí
ses europeus, tornando claro que 
não constitui pacto de "quota litis" 
o acordo que consista na fixação 
prévia do montante de honorários, 
ainda que em percentagem, em 
função do valor do interesse con
fiado ao Advogado ou pelo qual, 
além de honorários calculados em 
função de outros critérios, se acor
de numa majoração em função do 
resultado obtido.

a. Órgãos da Ordem
Propõem-se alterações no que res
peita às competências de alguns ór
gãos. Dá-se particular importância 
à delegação de poderes, possibili
tando uma maior agilidade e rapi
dez no funcionamento de cada ór
gão. Dá-se maior ênfase ao dever 
de colaboração com os órgãos da 
Ordem por parte de todas as enti
dades públicas, autoridades judiciá
rias c policiais.

Caberá à Ordem a apreciação da 
conformidade com os princípios 
deontológicos das cláusulas do 
contrato por via do qual o exer
cício profissional se encontre su
jeito a subordinação jurídica.

Tal apreciação será 
feita a pedido dos contra- 
entes quando a entidade 
empregadora seja pessoa 
de direito privado. Sendo a 

; R empregadora uma entida- 
de pública, poderá o Con- 

/ Â selho Geral solicitar cópia 
ç do contrato a fim de aferir 
Mda legalidade do respectivo 

clausulado.

"1 Quando este número do Boletim che- 
JL garàs nossas mãos, estarão concluídos 
os trabalhos da Comissão de Revisão do 
Estatuto. É, por isso, oportuno e conve
niente dar conhecimento das principais 
alterações constantes do texto que, após 
breve período de debate públi
co, será submetido à aprecia ■ 
ção do Conselho Geral.

Foi preocupação da Co
missão actualizar, adap
tar, harmonizar, mais do 
que inovar. Procurou-se 
adaptar as novas regras 
ao que julgamos ser a 
realidade actual da nossa 
profissão; tiveram-se em

Linhas Gerais da Revisão

c. Incompatibilidades e impedimen
tos.
Com ligeiras excepçõcs, propõe-se 
a incompatibilidade absoluta entre 
o exercício da advocacia e o das fun
ções de titular ou membro de qual
quer órgão de soberania, legislativo, 
judicial ou administrativo.
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i. Correspondência entre Advoga
dos.
Assegura-se a confidencialidade nas 
comunicações entre Advogados.

h. Fundos dos Clientes.
Sempre que o Advogado detiver 
fundos por conta dos seus Clientes

j. Acçõo disciplinar.
Introduzem-se algumas alterações, 
tendo em consideração a experiên
cia mais recente do Conselho Supe
rior e dos Conselhos de Deontolo
gia.

ç.—-

Q Estas são, em traços gerais, as mais 
O significativas das alterações propos
tas. O texto final será dado a conhecer 
dentro dos próximos dias. A discussão 
deste ante-projecto, aberta a todos os 
Advogados, permitirá melhorar o que 
é proposto. OA

ou de terceiros deverá depositar os i 
mesmos em conta do advogado ou 
sociedade de advogados separada 
e com a designação conta-clientes, 
aberta para esse efeito.

Mm ■
■

■
■

. ■

■ ■

1

■-

■.

• -•<<£.>
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Vice-Presidente do Conselho Geral

ECAtfiM CA CttKM CÓS ADVO íABCS | O A

REVISÃO DO ESTATUTO DA ORDEM 
' 16

dois temas para discussão
Arménia Coimbra | Advogada

<5 
k

■w
■

da Ordem dos Advogados também a 
primeira reflexão é a de saber se se deve 
ou não optar por uma codificação em 
que se inclua, para além das normas 
deontológicas, todas as normas respei
tantes à organização e à administração 
da Ordem, ao procedimento disciplinar, 
à formação ou à inscrição, ou, antes, se 
se deve remeter para simples regula
mentos as regras relativas a tais maté
rias, deixando no Estatuto apenas as 
normas deontológicas e os princípios 
essenciais da profissão.

Os que defendem a primeira solu
ção - tudo deve ser regulado pelo Es
tatuto - pretendem afastar os perigos 
decorrentes da jurisprudência dos con
ceitos e do instrumentário conceituai.

Os que defendem a segunda pro
posta pretendem acautelar nela o fluir 
da realidade e da evolução social; o le
gislador incorporará na lei o seu pensa
mento e a sua vontade, mas o sentido 
da lei poderá ser mais rico do que tudo 
aquilo que os seus autores pensaram 
ao realizar o seu trabalho.

que com este sistema o princípio da 
confiança não ficará abalado?

Mas, também é certo que não deve 
ser objectivo do legislador consagrar 
na lei a resolução concreta de todos 
os problemas práticos.

Pode admitir-se, por exemplo, que 
o regime das incompatibilidades e da 
publicidade não apareça regulado no 
Estatuto por não atingir uma abstrac- 
ção significativamente elevada para aí 
ter cabimento, deixando-se para regu
lamentos a sua disciplina, em respeito 
pelos valores estruturantes consagra
dos no Estatuto, da independência e 
da dignidade da profissão.

A resposta para esta reflexão encon
tramo-la no texto apresentado ao Con
selho Geral, em 7 de Maio de 2002, pelo 
Vice-Presidente Dr. Rui Delgado, res
ponsável pela Revisão dos Estatutos.

Aí o autor enunciou as conclusões 
que retirou de um estudo comparado 
que fez aos estatutos e aos códigos deo
ntológicos de vários países europeus, e 
propôs: que o nosso Projecto crie um ver-

ualquer codificação suscita
■ sempre a questão 

de saber se existirão
ou naofazões especiais para 
se introduzir nela uma" Parte 
Geral", um livro próprio, que 
contenha os conteúdos cien
tífico - jurídicos e valorativos 
que antecedem as partes de 
conteúdos concretos e regu- 
lamentadores.

Na reforma do Estatuto

PRIMEIRO
Um Código de Deontologia ou 
um Código do Advogado e da 
Ordem dos Advogados?

A estas duas propostas estão sub 
jacentes valores e princípios funda
mentais.

Dando-se forma de lei, com clare
za c simplificação, apenas às matérias 
de deontologia e aos princípios regula

dores fundamentais do exer- 
W I cicio da profissão, caberá aos 

1 *^kl regulamentos, ao aplicadore 
' , I ao intérprete, em cada mo

mento, dar conteúdo ao di
reito, numa apreciação dia- 
léctica do facto à norma.

Mas será que a sociedade 
contemporânea se coaduna 
com um código deontológico 
de conceitos e valores? Será■

A reforma do Estatuto:

dadeiro Código Deontológico, claramente 
destacado do conjunto das normas res
peitantes à organização e administração 
da Ordem, ao procedimento disciplinar, 
à formação ou à inscrição.

(...) devemos remeter para simples 
regulamentos a criação de regras para 
matérias tão diversas como a publicidade 
ou a formação. Ganhamos, assim, uma 
agdidade que hoje não temos, prescindin
do da intervenção do Governo e (ou) da 
Assembleia da República para alterações 
que não justificam essa intervenção.

Será, em meu entender, esta a so
lução a ser acolhida.

Reflictamos sobre ela.
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SEGUNDO
A taxatividade das 
incompatibilidades como meio de 
evitar as inconstitucionalidades

B.I-.-

íis restrições a estes direitos têm que ser 
claramente tipificadas c individualiza
das pelo legislador; a Constituição não 
delega na Administração a tomada das 
decisões restritivas que a Constituição 
remete para a esfera da sua competên
cia exclusiva.

Assim, as restrições aos direitos, li
berdades e garantias dependem da me
dida em que as mesmas sejam neces
sárias para a salvaguarda de direitos ou 
interesses constitucionalmente protegi
dos. Daí que nem todos os interesses 
possam ser invocados como fundamen
to de uma restrição.

As normas que estabelecem incom
patibilidades e proibições de acumulação, 
devem, pois, ser adequadas e necessá
rias à salvaguarda de direitos e interesses 
constitucionalmente protegidos.

Há que ponderar se a restrição é o 
meio adequado, necessário e propor
cional, em sentido estrito, à realização 
desse objectivo (princípio da propor
cionalidade).

Desde sempre se entendeu que es
tes direitos (à livre escolha e exercício 
de uma profissão) são compatíveis com 
a existência de ordens profissionais e 
que a razão de ser destas entidades se 
prende com a garantia da dignidade e 
da credibilidade social da profissão, com 
a idoneidade ética e deontológica dos 
seus membros.

É óbvio que nós advogados não 
questionamos que a isenção, a inde
pendência e a dignidade no exercício 
da profissão passa pela existência de 
incompatibilidades.

Contudo, não é fácil nos dias de hoje, 
e face à complexidade dos conteúdos 
funcionais de determinadas profissões, 
estabelecer-se fundamentos para estas 
restrições. Se introduzinnos nas normas 
de incompatibilidades um conceito gené
rico e indeterminado que permita à Or
dem uma certa margem de discriciona- 
riedade para em cada caso determinar a 
existência da incompatibilidade, somos 
ameaçados com a presunção de incons- 
titucionalidade.

Se, frigindo a essa presunção, introdu-

■

\
t

t'

~íj 1ST1PULA o art° 47 da C.R.P. que: 
h—{ "Todos têm o direito de escolher 
il—Jlivremente a profissão ou o gé
nero de trabalho, salvas as restrições 
legais impostas pelo interesse colec- 
tivo ou inerentes à sua própria capa
cidade".

O direito à liberdade de escolha e 
exercício da profissão prende-se com 
o princípio geral de livre desenvolvi
mento da personalidade, ou de pleno 
florescimento da mesma; todos os in
divíduos são livres de poder identificar 
os seus talentos e as suas capacida
des e de desenvolvê-los, escolhendo 
livremente o exercício de urna profis
são (PeterBadura).

O Direito à livre escolha da profis
são adquire, nas sociedades modernas, 
uma dimensão de progresso social e 
desenvolvimento económico.

Quanto mais os talentos e as capa
cidades individuais se desenvolverem 
livremente mais utilidades se tornam 
acessíveis à sociedade em geral.

Este direito à liberdade de escolha 
e exercício da profissão, pertencendo à 
categoria dos chamados direitos, liber
dades e garantias fundamentais, goza 
de um regime específico: só admitem 
restrições na salvaguarda do interesse 
colectivo e na consideração da capaci
dade das pessoas.

Os direitos, liberdades e garantias 
são a regra; as restrições constituem 
excepções à regra.

. A Constituição admite restrições 
1 aos direitos, liberdades e garantias, 

mediante reserva de lei formal qua
lificada (art° 165/1/ b) CRP).

O princípio da reserva da lei é um 
dos subprincípios do princípio da lega
lidade da Administração, e infimamen
te relacionado com este princípio está 
o princípio da tipicidade das restrições 
aos direitos, liberdades e garantias.

Ora, destes princípios resulta que

■
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zirmos uma norma taxativa de incompa
tibilidades, corremos o risco de deixar de 
fora determinadas profissões, cujos con
teúdos profissionais não caiam no âm
bito daquelas, e de afectar os atributos/ 
pressupostos do exercício da profissão: a 
independência, a isenção, a dignidade.

Estamos entre esta dicotomia.
Qualquer proibição ou restrição ao 

exercício de uma profissão tem que 
fundamentar-se em indícios objecti- 
vamente controláveis pois, como sa
bemos, a aplicação do direito, no caso 
do Estatuto, é passível de controlo ju- 
risdicional, cabendo à jurisprudência, 
por último, a responsabilidade de jul
gar os critérios de determinação desses 
conceitos indeterminados.

Enquanto Associação Pública, à Or
dem dos Advogados compete o con
trolo das incompatibilidades.

Afigura-se-me prudente adoptar nes
ta matéria uma técnica legislativa que pos
sibilite a aplicação vinculada de conceitos, 
para se evitarem os riscos de uma forte 
presunção de inconstitucionalidade.

Assim, proponho à reflexão dos Cole
gas a necessidade de se definir um elenco 
tão exaustivo quanto possível de profis
sões e funções incompatíveis com a ad
vocacia, em obediência ao princípio da 
taxatividade defendido pelos constitu- 
cionalistas no domínio destes direitos.

A proibição tout court do exercí
cio cumulativo de todas as profissões 
- sendo esta a regra e a excepção às 
autorizações - é pior solução do que 
a proposta.

A utilização de conceitos vagos e in
determinados é técnica legislativa im
perfeita, incorrecta e inconstitucional.

Cumulativamente com o elenco 
taxativo exaustivo das incompatibili
dades deve introduzir-se uma norma 
com conceitos determinados do que 
deve ser incompatível com a advoca
cia, sendo que o conceito determinado 
da norma deve permitir ao aplicador 
e ao intérprete, com certeza e segu
rança, a interpretação que lhe vai ser 
dada. OA
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Família do Direito se associarem ã Re
forma da Justiça está formulado: será 
o Congresso da Justiça: O sangue da 
OA é Orh negativo (a todos dá c, só 
do mesmo tipo, recebe), urge encon
trar sangue Orh positivo. Só assim be
neficiaremos todos...

Mas é do sangue exigido pela re
forma do Estatuto da Ordem dos Advo
gados que devo falar. A Comissão desi
gnada para o efeito, presidida pelo Dr. 
Rui Delgado, do Conselho Geral (CG), 
terminou a primeira fase dos seus tra
balhos. Cumpre agora dar notícia para 
beneficiar do debate: a transfusão san
guínea é, pois, o repto proposto.

1 lonrado pelo convite endereçado 
para integrar a Comissão, couberam- 
me três pastas: as incompatibilidades; 
a formação (partilhada com o Dr. Sousa 
de Magalhães); e uma proposta sobre 
o tecido celular da OA: o agrupamento 
de Delegações (AD).

Dou conta de meia dúzia de ques
tões fundamentais quanto aos funda
mentos e aos objectivos, que não quan-

«... nunca me canso; e assim continua.»

só de recordar a filigrana que presidiu 
aos trabalhos preparatórios do Código 
Civil vigente: basta-me o exemplo das 
epístolas trocadas entre os Professores 
Antunes Varela e Paulo Merêa (sem es
quecer a intervenção do Presidente do 
Conselho) exclusivamente em tomo do 
género do substantivo «usucapião» e 
sobre a acentuação em «bínubo» (cf. o 
apêndice à Elaboração do Código Civil, 
Antunes Varela, in AA.W: A Feitura das 
Leis, IVol., INA, 1986).

Dividido entre a necessidade e a 
sensatez —e momentaneamente es
conjurados os temores—, fica um ape
lo à contenção.

.ir sangue é uma boa metáfora 
para ilustrar o labor da Ordem 
dos Advogados (OA) Assim 

expliquei a um intrigado Magistrado 
a existência de tantas iniciativas... Fa
lou-me da viva impressão que lhe cau
sou o conhecimento das nos
sas instalações pelo País in
teiro, do BOA, do Portal, etc.. 
Nada de admirar: existe um 
corpo nacional de advogados 
que trabalham gratuitamente 
para a instituição, cujos ob
jectivos transcendem larga
mente a prossecução dos in
teresses da classe. O convite 
para os demais membros da

a substituição do ambicionado título 
de estatuto pelo de colcctânea. E este 
fenómeno c de evitar, tanto quanto 
o engenho o permita. Neste aspecto, 
defendo a elaboração de três diplo
mas: o primeiro de natureza consti
tucional (princípios, direitos c deveres 
fundamentais); o segundo de nature
za substantiva (orgânica, estatutária 
e funcional); o terceiro de natureza 
adjectiva (procedimentos). As moti
vações são óbvias: articulação, malea
bilidade, clareza, etc..

Do outro lado, convive em esquizo
frenia a importância da feitura das leis. 
Este aspecto tem-me merecido o justo 
receio do aprendiz de feiticeiro; tremo

Incompatibilidades
A constelação dos valores próprios 

da advocacia pede que o acesso e o 
desempenho da profissão sejam fru
to da autonomia e da independência. 
Por aquela, em síntese, pretende-se 
garantir a capacidade técnica, o res
peito pelas regras deontológicas e o 
acesso a meios materiais mínimos de

to aos textos, cuja redacção final me 
transcende e será seguramente divul
gada em momento e local próprios.

A fonte inspiradora da reforma 
consiste no desejo de criar um texto 
enxuto, recheado com os princípios 

fundamentais vertidos nas 
tradicionais normas gerais e 
abstractas que, por sua vez, 
orientam e vinculam a tarefa 
regulamentar ulterior, a car
go dos órgãos da OA. Pre
tende-se obviar a rigidez do 
processo legislativo, permi
tindo a flexibilidade que os 
nossos tempos apregoam 
(e exigem?), com a simul-

A reforma do EOA?
Orh - negativo: «
João Vaz Rodrigues | Advogado

Presidente do Conselho Distrital de Évora
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actuação. Assim, por exemplo, poderá 
verificar-se uma redução da autono
mia profissional quando o advogado 
for nomeado oficiosamente para áre
as que não domina, quando trabalhar 
subordinadamente para outro advoga
do ou quando não possuir escritório. A 
independência, por seu turno, significa 
a possibilidade de representar plena e 
incondicionalmente os interesses que 
são depositados nas mãos do advo
gado. Melhor: este deve estar livre de 
pressões ou fidelidades, pelo menos 
em relação à concreta relação profis
sional em que actua. Com efeito, o in
teresse do cliente é um imperativo a 
que se deve emprestar total empenho. 
A independência calha mal com inter
ferências decorrentes de outros esta
tutos profissionais, e mais ainda com 
instruções e dependências próprias de 
subalternidades.

Aqui aportado, como tantos outros 
antes de mim, compreendo o apetite de 
tudo reduzir à exclusividade: o estatu
to de advogado é epidermicamente in
compatível com o exercício simultâneo 
de qualquer outra actividade.

Mas será este fundamentalismo ra
zoável? Claro está que não.

Fhrtindo dos mesmos pressupos
tos chego, sem a mínima beliscadura, 
à conclusão contrária. A diversidade e a 
riqueza da advocacia (da mera consulta 
jurídica ao mandato forense, com to
das as matizes intermédias) permitem 
aceitar a convivência com o mero im
pedimento, avaliável casuisticamente. 
O mesmo é dizer: a liberdade que as
siste geneticamente à nossa profissão 
permite configurar o exercício respon
sável da advocacia com a dimensão que 
cada um lhe queira dar, até ao limite 
das fidelidades públicas, senão mesmo 
ali dentro. Com efeito, neste reduto, re
pugna-me menos ver um funcionário 
público a patrocinar um divórcio ou a 
negociar e a redigir um contrato de tra
balho (fora da órbita das suas vincula- 
ções enquanto funcionário) do que um 
deputado a discutir e a votar um pacote 
legislativo envolvendo eventualmcnte

A formação
A matéria da formação é fulcral. 

Permito-me insistir na necessidade e 
na importância de exigir e facultar (no 
seio da própria OA) os conhecimentos 
pragmáticos inerentes ao exercício da 
advocacia. E como as disciplinas jurí
dicas se multiplicam ou, ao menos, se 
diversificam a uma velocidade eston
teante, o mesmo cabe pedir para a for
mação contínua (agora associando os 
advogados). Tudo isto me parece evi
dente. Aceito, contudo, que meia dúzia 
de artigos do Estatuto reformado bas
tem para satisfazer estas necessidades, 
remetendo o demais para mera regula
mentação. De todo em todo, deve ficar 
assegurada a necessidade do tirocínio 
(vertente pós-graduada profissiona- 
lizante), a sua duração (dois anos), a 
certificação prévia de conhecimentos 
mínimos para a obtenção da cédula 
de advogado estagiário, o acompa
nhamento do candidato e do estagiá
rio por patronos e patronos formadores, 
as respectivas competências (até com 
a máxima amplitude, desde que tute-

interesses que lhe estão confiados en
quanto advogado.

A resposta situa-se então fora do 
campo da justiça e invoca a seguran
ça. Perspectivando a impossibilidade 
material de certificar caso a caso as 
aludidas autonomia e independência, 
compreende-se a opção por um elenco 
(mais ou menos extenso) de activida- 
des cuja incompatibilidade absoluta ou 
relativa sejam pré-determinadas.

Mas confesso o desagrado pelas 
duas possibilidades em aberto. Acei
tar a tipificação das actividades é re
dutor... Permitir uma fórmula genéri
ca a preencher pelos órgãos da OA é 
perigoso. Mas (mal menor) prefiro esta 
última solução: fomenta a dispersão de 
julgados, mas fornece superiores ga
rantias individuais e reduz a tentação 
de esgotar o abecedário de um rol que 
tende a impedir o acesso do peixe miú
do e a deixar solto o graúdo... feira já, 
nesta parte, fica acesa a fogueira.

lada) e, por fim, a prestação de provas 
públicas em que seja privilegiada a ava 
liação individualizada e, sem conceder 
um milímetro, a oralidade.

Os agrupamentos 
de Delegações

Existe um interesse sério em pro
ceder a uma singela reforma. A OA 
ambiciona chegar a cada um dos ad
vogados e, mais do que isso, debate- 
se com a necessidade de garantir o 
cumprimento dos seus deveres esta
tutários como associação que prosse
gue finalidades públicas. A resposta a 
este desafio implica a associação dos 
esforços dos advogados mediante uma 
descentralização dos poderes dos CD's 
(que o entendam fazer e na respectiva 
medida) e um investimento em agru
pamentos de Delegações. Neste sentido, 
como foi já anunciado, o CD de Évora 
instituiu Grandes Delegações onde en
controu meios físicos, administrativos 
e vontade para tanto. Atribuiu-lhes 
competências aproximando os inte
resses recíprocos.

Recordo, em síntese, as vantagens 
em adoptarmos este modelo de orga
nização para: aliviar os CD's do exces
so de tarefas que desempenham (com 
a garantia de uma superior eficiência); 
criar mecanismos de transparência na 
distribuição das verbas e respectivas 
justificações contabilísticas; aproximar 
as estruturas da OA—que sejam mais 
eficazes e melhor dotadas de meios— 
dos advogados; optimizar os meios hu
manos e materiais disponíveis (penso 
no auxílio aos vogais dos CD's; na cria
ção progressiva de um sistema intra
net, etc.); descentralizar as estruturas 
da formação; construir o Instituto do 
Acesso ao Direito; aproveitar a boa von
tade autárquica na obtenção de espaços 
para a instalação de Gabinetes de Con
sulta Jurídica, que sirvam simultanea
mente para a acomodação das AD.

A norma? «Os CD's podem deli
berar a delegação de poderes, com
petências e dotações orçamentais em 
determinadas Delegações cuja área de
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mentos aos CD's para aprovação, de 
acordo com as necessidades e com 
as prioridades das suas intervenções,

ouvidas as Delegações e Delegados 
das suas circunscrições e elaboram 
as contas e os relatórios relativos às 
respectivas aplicações e actividades.

3. Os AD podem ainda promover reu
niões a nível dos vários CD's ou 
mesmo a nível nacional para a dis
cussão e aprovação de conclusões e 
propostas a apresentar aos órgãos da 
OA.»
Quem quer cartão de dador? OA

dos respectivos CD's, e, eventual - 
mente, ter assento e voto nas reu
niões destes órgãos.

b) reunir-se regularmente com os de- 2. Os AD apresentam os seus orça- 
mais AD existentes no correspon
dente CD c com as Delegações das 
suas áreas de intervenção;

intervenção poderá incluir outras Dele
gações ou Delegados de uma eventual 
circunscrição territorial.»

O regulamento? «1. Os AD de- c) elaborar propostas para deliberação 
vem:
a) possuir estruturas físicas e adminis

trativas funcionais;
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no texto que irá ser submetido a de
bate público.

Entendeu-se, a este proprósito, que 
não basta afirmar que "o contrato de

dos os princípios que caracterizam e 
estruturam o exercício da profissão, 
dos quais destacamos a integridade, 
independência e confiança, agora 
claramente enunciados, à semelhan
ça do que acontece, aliás, no Código 
de Deontologia dos Advogados Euro
peus e nos Estatutos e Códigos De
ontológicos mais recentes de alguns 
países europeus, nomeadamente o 
italiano e o espanhol.

Sobre os princípios, que constituem 
a "plataforma comum" europeia, edi
ficaram-se as normas imperativas, ten
do em consideração a nossa condição 
de advogados europeus mas também a 
circunstância de, relativamente a mui
tas questões, sermos detentores de um 
"património deontológico" particular
mente "sólido" (referimo-nos, de- 
signadamente, ao sigilo profissional), 
pelo que a principal preocupação foi, 
neste caso, tomá-lo, na medida do 
possível, ainda mais sólido.

No que respeita à defesa da inde
pendência dos advogados, além da

i | iodos sabemos que a deontologia 
profissional é o qitid que diferen 

JL cia um advogado de um licencia
do em Direito.

No actual E.O.A., esta matéria 
consta, dedaradamente, do Capítulo 
V (art.°s 76.° a 89.°), embo
ra os art.°s 53.° a 75.° sejam 
igualmente importantes. t

As propostas de altera- I 
ção apresentadas pela Co- I F 
missão de Revisão do EOA I 
visam, em primeiro lugar, I 
uma melhor sistematização r S 
destas questões, por forma I, f 
a reunir, sob a epígrafe "De- HL 
ontologia Profissional", to-

reformulação do princípio, actual- 
mente constante do n.” 2 do art.” 76.° 
do E.O.A., procurou-se garantira sua 
concretização através das regras apli
cáveis às incompatibilidades e impe
dimentos, ao exercício da actividade 

em regime de subordinação, 
e ainda aos conflitos de in
teresses.

Estas duas últimas ques-

trabalho celebrado pelo advogado não 
pode afcctar a sua plena isenção e in
dependência técnica perante a entida 
de patronal, nem violar o presente Es
tatuto". Reconhece-se que é necessário 
ir mais longe, e consignar a nulidade 
das cláusulas contratuais que violem 
os princípios deontológicos.

Quanto aos conflitos de interesses 
propõe-se a consagração, ao nível do 
direito interno, dos princípios e regras 
constantes do n.° 3.2. do Código De
ontológico dos Advogados Europeus 
que, no essencial, se encontram sub
jacentes às regras do E.O.A. em vigor, 
mas que, desta forma, passarão a estar 
claramente enunciados.

O princípio da independência não 
se esgota, obviamente, nas regras aci
ma referidas, sendo ainda fundamental 
para compreender as opções perfilha
das noutras matérias, como honorános 
e relações com os clientes.

Pretendeu-se que o resultado final, 
em sede de deontologia profissional.

fosse "equilibrado" e "exequível". O 
debate público contribuirá, certamen
te, para esclarecer se tal desiderato foi 
atingido. OA

a Deontologia Profissional
Nicolina Cabrita | Advogada

Membro do Conselho de Deontologia de Lisboa

É

j tões encontram-se directa- 
| mente reguladas, no E.O.A.

em vigor, no art.° 55.° (con- 
,1 trato de trabalho), e no art.° 

. 83.° - 1. - a) e b) (conflitos
de interesses), e são objec- 

■ to de alterações substanciais

Breves notas sobre
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e que este deve prestar a colaboração 
necessária fornecendo todos os ele
mentos úteis.
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prometer o êxito do respec- 
tivo litígio.

Toda a acção judicial tem 
um resultado que pode ser 
mais ou menos provável mas 
que é sempre incerto e, as
sim, aleatório, dependendo 
de muitos factores impon
deráveis como a prova, as 
oscilações da jurisprudên
cia, as divergências da dou

trina influentes, etc.
Não pode portanto o advogado 

prometer ao cliente que satisfará o 
interesse último deste que é o de ob
ter uma decisão favorável.

Diz-se aqui que a obrigação do ad
vogado é de meios, prometendo ape
nas uma prestação profissional dili
gente com vista a conseguir aquele 
resultado.

Para isso põe à disposição do seu 
representado a sua competência pro
fissional e o seu cabedal de experiên
cia, escolhendo ele os meios técnicos 
que considere adequados, não estan
do neste ponto obrigado a seguir as 
instruções do mandante nos termos 
estabelecidos no art. 1161” a) do Có
digo Civil.

O encargo do mandato importa 
para o advogado obrigações várias.

Desde logo, o estudo jurídico da 
questão que lhe foi confiada, o que 
lhe permite aconselhar e informar o 
cliente sobre o grau de probabilidade 
do êxito da lide processual, pois a este 
cabe decidir se e até quando pretende 
litigar. Necessita para isso o advoga
do de obter dele um consentimento 
esclarecido, e deve-lhe prestar, spoii- 
te sna,(l) informações relevantes ao 
longo de todo o processo. (2)

É bem de ver que há aqui a con
siderar o grau de cultura do cliente, 
que até pode ser também um jurista,

X Correspondo a um 
convite do Dr. joão 
Corrcia, com panhei - 

ro inestimável das reformas 
de 1995/96 do Código de 
Processo Civil

Duvido que a sua escolha 
tenha sido feliz.

Trata-se aqui de breves 
apontamentos sobre a res
ponsabilidade civil contra
tual do advogado no exercício do pa
trocínio judiciário.

Não vigora entre nós a regra bri
tânica da não responsabilidade do 
advogado perante o seu cliente, sal
vo caso de comportamento doloso 
- "advocates'iininunity". Mas se qual
quer sucumbente pudesse pedir ao 
seu advogado indemnização pelo fac
to de a lide lhe ter sido desfavorável, só 
poucos mártires exerceriam a profis
são (a observação consta duma deci
são de 1961 de um pretor italiano).

O que se pode afirmar é que, em 
princípio, o" risco processual"recai so
bre o cliente.

Na representação forense há entre 
o advogado e o cliente uma relação 
contratual de prestação de serviço na 
modalidade de mandato - arts. 1154°; 
1555°; 1157” e 1178” do Código Civil, 
e 32° e seg. do C. P. Civil.

Aplica-se ao advogado que falta 
culposamente ao cumprimento da 
sua obrigação o disposto nos arts. 
798° e 799” do Código Civil.

Vem aqui a propósito a clássica dis
tinção entre obrigações de resultado 
e obrigações de meios.

É complexa a obrigação que o ad
vogado promete ao cliente. Quan
do promete que vai propor a acção, 
contestar ou recorrer, promete um 
resultado.

O que não pode ou

Civil de Mandatário Judicial
Afonso de Melo | Conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça

L- '-ô
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propõe a acção judicial deixando pres 
crever o direito do seu cliente; quando 
propõe a acção deíicientemente com 
prometendo com isso o seu êxito e le 
vando à absolvição do pedido.

Cabe lhe provar que o não cum
primento ou o cumprimento defeituo
so não procedeu de culpa sua - art. 
799”, n" 1, do Código Civil.

Como se sabe, sucede o oposto na 
responsabilidade extracontratual pois 
aí incumbe ao lesado provar a culpa 
do autor da lesão, salvo havendo pre
sunção legal de culpa - art. 487", n" 1, 
do Código Civil.

A presunção estabelecida no n° 1 
do art. 799" aplica-se seja de resulta-

Do que vai dito resulta que o ad
vogado deve ter os indispensáveis e 
actualizados conhecimentos profis
sionais, designadamentc do quadro 
legal em que se move e, pelo menos, 
das complementares orientações ju- 
risprudenciais publicadas.

Não deve aceitar o patrocínio que 
envolva matérias especiais estranhas 
aos seus conhecimentos, se não poder 
adquirira necessária preparação, sen
do de esperar que aconselhe o cliente 
a procurar advogado que as domine.

O advogado responde quer quan
do não cumpre quer quando cumpre 
defeituosamente a sua obrigação.

Assim, por exemplo, quando não

do seja de meios a obrigação do de
vedor.

A que título se pode sustentar que,KSttQOt 
sendo a obrigação de meios, a res- “27 
ponsabilidade contratual se equipara 
à responsabilidade extra contratual 
quanto à prova de culpa?

Seria isto subverter a mlio da pre
sunção de culpa estabelecida no n" 1 
do art. 799", que considera ser o deve
dor quem está em condições de justi
ficar o seu comportamento.

Isto é assim particularmente nas 
obrigações que exigem especial com
petência técnica, onde a facilidade da 
prova está toda do lado do devedor.

Deve portanto ser o advogado a
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provar que foi diligente na obi ig.ição 
de meios que assumiu.

A culpa é apreciada, na falta de 
outro critério legal, pela diligência de 
um bom pai de família, em face das 
circunstâncias - arts. 487", n" 2, e 799" 
n" 2, do Código Civil.

O nosso Código não estabelece 
critério legal quanto à culpa do advo
gado ou de qualquer outro profissio
nal, ao contrário do que acontece no 
Códice Civil a propósito do exercício 
de profissões intelectuais. (3)

O n" 2 do art. 487" aponta para 
o critério abstracto do bom pai de 
família, o homem normal e razoá
vel, face às circunstâncias. Portanto, 
para a diligência que aquele homem 
deve ter na concreta relação obriga
tória que assumiu.

Um homem razoável não assu
me obrigações para as quais não 
tem aptidão.

Deve entender-se que o advoga
do tem culpa quando não cumpre ou 
cumpre mal porque não tem a sufi
ciente preparação profissional para a 
causa que aceitou patrocinar.

Como poderia ser de outro modo, 
lançando-se sobre o cliente o ónus da 
impreparação do seu advogado, se 
este não procedeu de boa fé ao as
sumir um patrocínio que não estava 
em condições de exercer devidamen
te, colocando-se ex ante em situação 
de não poder cumprir?

A obrigação do advogado de repa
rar o dano que causou ao seu cons
tituinte suscita alguns problemas 
quanto ao dano e elimina o nexo de 
causalidade, que cabe a este último 
provar.

Como se vê do art. 563" do Códi
go Civil, a obrigação de indemnização 
só existe em relação aos danos que o 
lesado provavelmente não teria so
frido se não fosse a lesão (teoria da 
causalidade adequada).

Alguns casos não oferecem espe
ciais dificuldades.

Assim, por exemplo, se o réu foi 
absolvido da instância por ser inep
ta a petição inicial, o autor tem o di
reito de pedir do seu advogado que 
lhe pague as despesas judiciais, ma- 
xime as custas, que já não podem ser 
aproveitadas noutra acção.

No caso, porém, de o constituin
te se lamentar de ter prescrito o seu 
direito de ser indemnizado porque o

*
São muito poucas as decisões pu

blicadas dos nossos tribunais supe
riores sobre a responsabilidade civil 
do advogado.

Ficam duas referências:
O acórdão do S.T.J. de 24/11/1987, 

B.MJ. n" 371 p. 444, decidiu que é 
contratual à responsabilidade civil 
do advogado que, mandatado para 
propor uma acção, deixa decorrer o 
prazo prescricional .

O acórdão do mesmo Supremo 
de 30/05/1995, C.J., III, 2, p. 114, res
ponsabilizou pelos danos em conse
quência de um despejo, o advogado 
que não tinha estudado devidamente 
a questão, nem aconselhado e infor
mado os seus clientes a proceder ao 
depósito das rendas não pagas.

*

Termino prestando uma sentida 
homenagem à memória de um ad
vogado que faleceu há tempos, o que 
só agora soube.

Refiro-me ao Dr. Alfredo Gas
par, meu opositor aguerrido e leal 
em polémica antiga, que envolveu 
também aspectos da advocacia, mas 
que deixou intocada uma estima re
cíproca. OA

advogado nao intentou a acção em 
devido tempo, como é?

Se toda a acção tem um resulta
do aleatório, como pode ele afirmar 
que a acção judicial omitida teria sido 
julgada (total ou parcialmente) pro
cedente? Que indemnização deixou 
de receber por culpa do advogado? 
Qual a situação que existiria c deve 
ser reconstituída se a acção tivesse 
sido proposta (art. 562" do Código 
Civil)?

Os tribunais franceses e italianos 
têm usado o conceito de"per/e d'une 
chance", de aliás multi-usos, para jul
garem que tal perda (da oportunida
de de ganhar a acção) constitui para 
o autor um dano patrimonial em si 
(há decisões do SupremoTribunai es
panhol no sentido de que se trata de 
um dano moral).

Não vá sem se dizer que a Cour de 
Cassation já decidiu que a noção de 
"perte d'une chance" não pode servir 
para contornar dificuldades da prova 
quanto ao nexo causal.

Por cá a perda de uma "chance" 
tem sido utilizada, sem usar o nome, 
quando o lesado alega danos deri
vados de ter perdido a oportunidade 
de concorrer a uma promoção pro
fissional ou de se apresentara exame, 
donde resultou um atraso na carreira 
ou no percurso académico.

Considera-se provado o dano 
quando demonstrado que o lesado 
tinha toda a probabilidade de ter êxi
to no concurso ou no exame.

Ora, recentemente, o acórdão do 
STJ de 03/02/99, CJ.VII, 2, p. 73 ( 
mal sumariado nesta parte), decidiu 
precisamente, invocando a teoria da 
causalidade adequada, que procedia 
a acção contra o advogado que por 
inércia culposa deixara prescrever 
o direito do autor, porque resulta
va plenamente provável que o mes
mo autor conseguisse provar na ac
ção proposta fora de prazo, os danos 
que sofreu em consequência de aci
dente de viação.

Este julgamento hipotético é apli
cado na Alemanha e na Itália, discu- 
tindo-se se deve ser avaliado segundo 
o ponto de vista do juiz da acção ou 
como teria presumivelmente decidi
do o juiz da acção falhada ou omitida 
(uma reconstrução de um processo 
imaginário).

Um caso apenas, felizmente, tive

NOTAS
1
2

de decidir, com os adjuntos, sobre 
responsabilidade civil do advogado 
(deixara prescrever, relativamente a 
um acidente de viação, o direito do 
seu constituinte).

Este intentou a acção contra o ad
vogado, invocando a sua responsabi 
lidade, tal como teria sido proposta 
a acção contra a seguradora do res
ponsável pelo acidente. Provada a 
responsabilidade deste c provados 
os danos, o advogado foi condena
do a indemnizar o autor pelos da 
nos, pois não tinha proposto a acção 
deixando prescrever o direito do seu 
constituinte.

ArT 83”, n" l c) e d) do EOA
Isto e, segundo me parece, mesmo que não lhe 
tenham sido pedidas pelo cliente nos termos do 
art" 83", n“ 1, c), do EOA, e do art" 1161", b). do 
Código Civil.
O art" 83". n" 1, d), do EOA, determina que o 
advogado trate com zelo a questão que lhe foi 
confiada e zelo significa diligência
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art. 483 do C.C., aceitando que se possa 
fazer apelo à maior ou menor gravida
de das culpas.

Quanto aos danos não patrimo
niais reconhecendo, embora, a falta 
de previsão directa da lei, admite a 
possível aplicação analógica (art. 10- 

-2 do C.C.), ou extensiva (art. 11) do 
art. 1792 que onera o cônjuge culpado 
com a obrigação de reparar os danos 
não patrimoniais causados pela dis
solução do casamento.

DESTAQUE
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ções como o Registo Civil (de reco
nhecida sensibilidade histórica, como 
aconteceu na I República), a exigên
cia da publicidade do enlace, a com
plexa teia das conexões sucessórias.... 
são tudo manifestações que, em todos 
os tempos e em todos os lugares se 
destinaram a garantir a solenidade do 
compromisso - o que, claramente, não 
existe nas uniões de facto.

Por outro lado, no caso da família 
tradicional, os cônjuges, optando por 
uma das modalidades de casamento

dade é que as situações são radical
mente diferentes.

E nem se objecte com a paridade 
de razões, porque, então também de
veria proteger-se a inconsolável noiva... 
o amigo indefectível...o tutor dedica
do... que podem ter sofrido bem mais, 
em similar situação.

Há fronteiras que não podem ser 
violadas, sob pena de ninguém se en
tender. A segurança e a certeza do di
reito são valores a preservar. Institui-

E conclui não repugnar 
aceitar como exemplificati- 
va a enumeração do art. 3 
da Lei 7/01 respeitante aos 
efeitos da união de facto.

Com o devido respeito.... 
discordamos.

Se é aceitável que, pon
tualmente, a separação possa 
causar ao companheiro da
nos não patrimoniais em 

tudo semelhantes aos causados ao 
cônjuge inocente no divórcio, a ver-

Sr. Dr. França Pitão, 
no Boletim da Or
dem dos Advogados 

24-25/03 trata da"responsabi
lidade civil nas uniões de fac
to", à luz da mais recente evo
lução legislativa: a Lei 7/2001 
de 11/5 (e que revogou a pre
cedente Lei. 135/99,28 /8).

Quanto aos danos patri
moniais resultantes da se
paração, admite a indemnização do 
companheiro inocente, com base no

consentâneas com as suas convicções 
(civil ou católico), situaram-se num 
quadro legal específico, dentro de"uma 
plena comunhão de vida" (art. 1577), 
indissolúvel mesmo, no caso do casa
mento religioso, e sentindo-se recipro- 
camente vinculados pelos deveres de 
respeito, fidelidade, coabitação, coope
ração e assistência (art.1672).

Ora, foi aquele estatuto claramen
te idealista que os unidos de facto não 
quiseram: eles quiseram, antes, privi-

esponsabilidade
As Uniões de Facto e o problema das 
indemnizações
Américo Joaquim Marcelino | Juiz Desembargador do Tribunal da Relação de Lisboa
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tão clara e específica como o art. 1792 
do C.C. não for criada.

OA | rOU €* C'--.:. •!<x: f!. .|XACO>

*
O art. 495-3 do C.C., em caso de 

acidente de viação ou similar em que 
tenha morrido o companheiro consa
gra um direito a indemnização a favor 
daqueles que "podiam exigir alimen
tos ao lesado ou aqueles a quem o le
sado os prestava no cumprimento de 
uma obrigação natural". Tratando-se

efeitos da união de facto redigido com 
a minúcia da contemplação de casos 
muito específicos, não pode ser mera
mente exemplificativo. Se essa fosse a 
intenção do legislador, teria sido mais 
fácil e mais claro, dizer que a união 
de facto passava a estar equiparada à 
família tradicional, com uma ou outra 
exccpção (como foi o caso do art. 7 a 
propósito da adopção).

Pelo contrário, ele esgota os campos 
concretos da sua protecção:

z
$/■

legiar até à exaustão a sua liberdade 
pessoal, rejeitando o condicionalismo 
imposto por aqueles normativos.

Esta liberdade absoluta, este enjei • 
tar de qualquer condicionalismo, leva 
a que a possibilidade de separação, a 
todo o momento, sem ter que dar satis- •
fações ao outro, seja o apanágio maior 
da união de facto. Foi essa liberdade 
que eles propositadamente escolheram 
c daí que eles próprios se reservem o 
direito de nem se sentirem ofendidos 
com a própria separação.

Há, por isso, algo de ilógico pre- 
tender-se que, num cenário destes, a 
separação possa dar lugar a danos não 
patrimoniais ou outros.

Se considerarmos, então, que a 
união de facto se basta com um mí
nimo de dois anos para ser relevante 
(al. 1), com relacionamentos tão pro
míscuos como passageiros, melhor se 
compreenderá como é irrealista a sua 
equiparação com o casamento em que 
há um projecto de "plena comunhão 
de vida".

O art. 3 da Lei 7/01 que trata dos

le controversas e que põem em causa 
toda uma tradição milenar e civiliza 
cional (para só mencionar o caso das ( 
uniões homossexuais), é óbvio que não 
pode isso ser deixadr > ao sabor dos sub 
jeclivismos de cada um, férteis em fa 
zer esticar a analogia ou a interpreta
ção extensiva ao sabor das respectivas 
conveniências. Por isso, para que a lei 
tivesse esse alcance tão abrangente 
(como seria, por ex. ressarcir os danos 
não patrimoniais em caso de separa
ção na união de facto) teria que o dizer 
com toda a clareza, preto no branco e 
sem margem a qualquer ambiguidade. 
Como isso ainda não aconteceu, fique
mo-nos pelo que temos por seguro, e 
que já não foi pouco.

Mas se quanto à união de facto em 
geral a lei deve relevar apenas nos pre
cisos termos cm que está redigida, já no 
caso específico da união de facto das 
pessoas do mesmo sexo (os chamados 

"casamentos"dos homossexuais ou lés
bicas) então a não contemplação dos 
danos não patrimoniais é uma evidên
cia indiscutível - enquanto uma norma

• casa de morada - (a)
• férias, faltas, licenças e preferência ci >n 

jugal na Administração 1 Tiblica (b) 
Idem para o contrato individual 
de trabalho - (c),

• Imposto de rendimentos - (d) 
Segurança social, por morte - (e)

• Idem, por acidente de trabalho ou 
doença profissional - (t)

• Pensão de preço de sangue - (g).
Esta tipificação de situações muito 

peculiares longe de ser exemplificati- 
va, é a melhor prova de que o legisla 
dor quis esgotar o campo dos efeitos 
protegidos. Não querendo generalizar, 
não há lugar para a analogia ou inter
pretação extensiva. A lei dá o que dá 
- e nada mais.

Mas não só isso.
Viver em sociedade "oblige"... Há 

um sem número de ónus que o ci
dadão tem de satisfazer, a começar 
por ter de se inscrever no registo ci
vil, passando pela carta de condução 
se quiser servir-se de um carro e mil 
e uma burocracias para as mais sim
ples fruições.

A união de facto é o contrário de 
tudo isso. Dificultando os seiviços pú
blicos que têm por missão tomar cer
tas e seguras as relações jurídicas en
tre as pessoas, representa o exacerbar 
do egoísmo individual, quando não 
da inércia culposa ou da passividade 
preguiçosa.

Por estas razões, também, seria de 
uma gritante injustiça equiparar gene- 
ralizadamente ambos os estatutos.

Tratando-se de questões altamen-
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c«i iki "sl.itus"ni.ili iiiumi.il, escreveria: 
"...Ocasamenloencontra se em inais 
desvantagem do que favorecido. Isso 
pelo facto de determinadas pessoas 
poderem beneficiar simultaneamen 
te das vantagens fiscais dos celibatá 
rios e dos divorciados, e das vantagens 
sociais dos casados, reconhecidas aos 
concubinos". A Relatora acrescenta 
que é paradoxal que o legislador in

tervenha para fixar regras, relativamen
te a pessoas que pela sua rejeição do 
casamento, pretendem precisamente 
escapar a tais regras. E termina citando 
Napoleão: - "Os concubinos dispen
sam a lei, a lei desinteressa-se deles"(in 
História da Vida privada, Philipe Ariés, 
5° vol., pág. 288).

Quanto aos demais danos de cariz 
patrimonial, e para além do que se en
contra consignado quanto a alimentos 
e efeitos taxativamente relatados no art. 
3 da Lei 7/01, pensamos que o caso 
não será substancialmente diferente da 
generalidade dos casos em situações 
similares, como o de dois estudantes 
que compartilham o mesmo quarto e 
puseram em comum certas despesas 
e proventos ou dos indivíduos que se 
associaram para um mesmo empre
endimento.

Nem as uniões de facto serão 
sempre tão desprendidas quanto se 
pretende.

Alguém tão insuspeito como a fe
minista Evelyne Sullerot, em Relatório 
apresentado ao Conselho Económico e 
Social da França, em 24-1-1984 acer-

Caso diferente é o dos filhos re 
sullantes da união de facto cujos di 
reitos a lei ressalva devidamente, nos 
termos gerais. Trata se, por isso, de 
um problema autónomo e que não 
oferece novidades relativamente ao 
regime geral.

Em suma, poderemos sintetizar 
em três grandes sectores, toda esta 
problemática:

■
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1 Danos não patrimoniais: - a com
panheira sobreviva não tem direi
to à respectiva indemnização, por 
não se inserir nas previsões dos 
arts. 496 ou 1792.

2 Danos patrimoniais, em geral: - 
existirá o direito que, segundo os

de obrigação poi alimentos, ela é 
perfeitamente autónoma em rela 

destaque indemnização por danos não 
32 patrimoniais.

Já o ac. RI. de 20-2-74 (B. 234 336) 
entenderá que aquele n” 3 contem 
piava a situação da mulher que vivia 
marilalmente com a vítima.

Nesse mesmo sentido aponta o 
art. 2020 do C.C..

Mas será que esse direito do art" 
495-3 é de atribuição automática ou 
dependerá antes da prova prévia dos 
rcspectivos pressupostos ? Carecer de 
alimentos não é uma inevitabilidade. 
Há quem os deva prestar, mas há, an
tes, quem deles possa, ou não, care
cer: art. 2004 do C.C.

Como é sabido, sobretudo nos 
meios citadinos, e possivelmente com 
mais incidência nos meios artísticos, 
intelectuais, etc. as uniões duram en
quanto durar a atraeção sexual recípro
ca ou, porventura, enquanto durarem 
os interesses conjunturais do momen
to. Não há aí, por via de regra, um pro- 
jecto de comunhão integral de vida.

E evidente que, então, não se sen
tirá uma vinculação recíproca ao de
ver de prestação de alimentos.

Pelo contrário, o que habitual
mente sucede é que ambos traba
lham, ambos são economicamente 
independentes e, por isso, cada um 
provê-se a si próprio. Pensar, então, 
que aí há o cumprimento de uma 
obrigação natural de alimentos, é 
enganarmo-nos a nós próprios.

*
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sivo. N.io nos parece que regimes 
tão peculiares como os do art. 1691 
e sgs. do C.C. para as dívidas dos 
cônjuges possam ser transpostos 
para as uniões de facto.
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contributos. Isto significa que não 
terá de se aplicar necessariamente 
o disposto nos arts. 1.730 (compar
ticipação a meias) corno acontece 
no casamento (comunhão de ad
quiridos), sendo antes o caso do 
art. 1403 a propósito da compro- 
priedade: na falta de indicação em

princípios gerais e as ocorrências 
do caso concreto sempre justifica 
riam. Ou seja: a união de tacto de 
verá sei \ ista como uma genérica 
associação e, nessa medida, gera
rá direitos e obrigações.
Se ambos amealharam, com o 
produto dos seus trabalhos, um 
determinado pecúlio, este será 
comum, conforme os respectivos

3 Quanto ao problema específico 
dos alimentos: - C om a nova ver 
são do art. 2020 do C.C. e as ino
vações da Lei 7/01 de 11/5 já não

é possível continuar a raciocinar 
nos moldes tradicionais.
Por isso é de aceitar que o sobre
vivo possa beneficiar do direito 
a alimentos nos termos gerais, e 
que nos termos referidos do art. 
495-3 do C.C. tenha direito à in
demnização aí prevista.OA

ta
cúlio agenciado poderá ser apenas 
do companheiro ou serem diferen
tes as respectivas quotas de com- 
propriedade.
Na dúvida, como se disse, regerá a 
presunção de igualdade prevista no 
art. 1403 para a compropriedade. 
O mesmo critério valerá para o pas-

contrário, presumem se iguais as 
quotas de titulariedade. Assim, no 
casamento, apesar de só o marido 
"trabalhar" e ser na prática a única 
fonte de rendimentos, os bens ad
quiridos serão comuns em partes 
iguais. Não será necessariamente, 
assim, na união de fado. Se a com
panheira não trabalha e não tinha 
outro qualquer rendimento, o pe-

. ..:
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om a internacionali
zação da profissão de 
agente de jogadores 

profissionais de futebol e de 
clubes, é cada vez mais com
plexa a sua actividade. Hoje 
em dia são muito frequentes 
as transferências de jogado
res de futebol entre clubes 
de diferentes nacionalidades. 
Tais transferências implicam 
contratos, quer de transferência, quer 
de trabalho, muito minuciosos e de va
lores monetários elevadíssimos.

Os advogados que, desde 2001, po
dem também ser agentes de jogadores 
profissionais de futebol e de clubes, as
sumem, com a internacionalização da 
profissão, um papel relevante devido 
aos seus conhecimentos técnico-jurí
dicos e às suas relações, de colabora
ção muitas vezes, com advogados de 
outras nacionalidades.

O advogado que trabalha numa so
ciedade de advogados ou que tem o seu 
escritório ligado a outros escritórios se
diados noutros países, tem uma van
tagem competitiva relativamente aos 
outros agentes, uma vez que tais liga
ções ajudam no desenvolvimento dos 
contactos necessários às transferências 
internacionais.

Assim, os advogados, aliando os co
nhecimentos técnicos que possuem às 
relações de colaboração entre escritó
rios de diferentes nacionalidades, reú
nem todas as condições para desempe
nharem da melhor forma a actividade 
de agentes de jogadores e de clubes.

no "Regulamento Relativo 
aos Agentes de Jogadores", 
aprovado pelo Comité Exe
cutivo da FIFA (Federation 
Internacionale de Football 
Association) na sua sessão 
de 10 de Dezembro de 2000, 
tendo entrado em vigor a 1 
de Março de 2001.

Este Regulamento apli
ca-se aos agentes de joga

dores e aos agentes que tenham cele
brado um contrato de representação 
com clubes.

O Regulamento actualmente em vi
gor alargou a possibilidade de repre
sentação de jogadores a advogados, 
algo que não acontecia no anterior 
(de 11 de Dezembro de 1995).

Nos termos do n° 1 do art. Io: "O 
agente de jogadores é uma pessoa sin
gular que, mediante retribuição, apre
senta, com regularidade, jogadores a 
clubes visando uma contratação ou 
apresenta dois clubes visando a as
sinatura de um contrato de transfe
rência (...)".

O n° 2 do mesmo artigo proíbe os 
jogadores e os clubes de recorrerem aos 
serviços de agentes de jogadores não 
licenciados, prevendo o n° 3 algumas 
excepções a esta regra. São elas a re
presentação por pais, irmãos ou côn
juge do jogador cm questão, ou ainda 
por advogado, desde que"iegalmente 
autorizado para actuar na qualidade de 
advogado, em conformidade com as 
leis em vigor no país onde reside".

Nos termos do Regulamento, os pré- 
requisitos para que alguém possa ser 
agente de jogadores e de clubes, con
sistem em ser a representação efectuada 
por pessoa singular, com "uma reputa
ção impecável"(n*’ 1 do art. 2”), que não 
desempenhe funções na FIFA, numa 
confederação, numa federação nacio

nal, num clube ou em qualquer organi 
zação ligada a estas instituições.

Um candidato a agente de jogado
res, para obter o licenciamento, tem 
que enviar um pedido escrito à fede
ração nacional do seu país, que anali
sará a candidatura, mais precisamen 
te, se esta preenche os pré-requisitos. 
Se preencher, será convocado para um 
exame escrito.

Tendo obtido aprovação no exame 
escrito, deverá o candidato celebrar um 
contrato de seguro de responsabilidade 
civil, devendo este cobrir todo e qual
quer eventual risco inerente à activida
de de um agente de jogadores.

Qualquer candidato aprovado terá 
que assinar um Código Deontológico, 
que consta de um anexo ao Regulamen
to e cujo conteúdo essencial consiste 
em o agente seguir uma conduta dig
na de respeito à profissão, no agir com 
verdade, clareza e objectividade nas ne
gociações que efectua, na protecção dos 
interesses dos clientes e sobretudo, no 
respeito pelas relações contratuais dos 
colegas de profissão, devendo abster-se 
de qualquer acção que possa induzir os 
clientes a desvincular-se de terceiros.

Preenchidos estes requisitos, a fe
deração nacional deverá emitir a licen
ça de agente de jogadores e clubes.

O contrato que o agente celebra 
com os jogadores ou clube, para re
presentar ou gerir os seus interesses, 
tem que ser escrito e não pode ter uma 
duração superior a dois anos, podendo 
no entanto ser renovado.

A FIFA fornece às federações na
cionais um modelo de contrato, que 
se encontra anexo ao Regulamento. 
Este modelo tem que ser seguido pe
los agentes de jogadores, podendo es
tes no entanto celebrar acordos adicio
nais e complementar o contrato mo
delo nessa conformidade.

1. Enquadramento legal da 
actividade dos agentes de 
jogadores e de clubes
O licenciamento e actividade dos 

agentes de jogadores ou de repre
sentantes de clubes está regulada

Responsabilidades 
dos Advogados enquanto agentes de jogadores 
profissionais de futebol e de clubes
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